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RESOLUÇÃO Nº  281/2008.  

 
 

EMENTA: Homologa Relatório Final do Concurso Público de 

Provas e Títulos para a Classe de Professor Assistente 

nível 01, no Departamento de Letras e Ciências Hu-

manas desta Universidade. 

 

 

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da     

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 

no parágrafo 6º do artigo 15 do Estatuto desta Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 

057/2008 da Câmara de Ensino de Graduação deste Conselho em sua III Reunião Extraordinária, 

realizada no dia 14  de maio  de 2008, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.004891/2008, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Homologar, em sua área de competência, o Relatório 

Final do Concurso Público de Provas e Títulos para a Classe de Professor Assistente - nível 01, no 

Departamento de Letras e Ciências Humanas desta Universidade, na Área de “Letras”,  na Matéria: 

Educação Física, em Regime de Trabalho de 20 (vinte) horas semanais, o qual apresentou  os 

seguintes candidatos inscritos e aprovados: 1º lugar – ALLYSON CARVALHO DE ARAÚJO, com 

média global 9,47 (nove inteiros vírgula quarenta e  sete centésimos); 2º lugar – RAFAEL 

MIRANDA TASSIANO, com média global 9,02 (nove inteiros vírgula zero dois centésimos);  3º 

lugar – ANA LUÍSA BARBOSA  VIEIRA, com média global 8,5 (oito inteiros vírgula cinco 

centésimos), 4º lugar – MARIA CECÍLIA MARINHO TENÓRIO, com média 7,47 (sete inteiros 

vírgula quarenta e sete centésimos); 5º lugar – SILVANA CRISTINA RAMOS DE BRITO 

ALMEIDA, com média 7,16 (sete inteiros vírgula dezesseis centésimos); e inscritos e reprovados os 

candidatos: MARCELO MOREIRA DE  SOUZA, MATEUS CAMARGO PEREIRA e PAULO 

ROBERTO CAVALCANTI CARVALHO, conforme consta do Processo acima mencionado. 

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em  26 de maio  de 2008. 

 

 

 

PROF. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE 
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